
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

Cuidam os autos do processo de prestação de contas do exercício de 2018 do 

Prefeito de Ibiraçú, Sr. Eduardo Marozzi Zanotti, referente à atuação da chefe 

do Poder Executivo municipal, no exercício das funções políticas de 

planejamento, organização, direção e controle das políticas públicas, em 

respeito aos programas, projetos e atividades estabelecidos pelos instrumentos 

de planejamento aprovados pelo Legislativo municipal, quais sejam: o Plano 

Plurianual de Investimento, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei 

Orçamentária Anual; bem como, em respeito às diretrizes e metas fiscais 

estabelecidas e às disposições constitucionais e legais aplicáveis.  

A análise técnica foi realizada pelo Núcleo de Controle Externo de 

Contabilidade – NCONTAS (Relatório Técnico - RT 831/2019-1). Contudo, na 

análise da prestação de contas anual, relativa ao exercício financeiro de 2018, 

do Instituto de Previdência dos Servidores do  Município  de  Ibiraçu – IPRESI, 

realizada pelo NPPREV - Núcleo de Controle Externo de Fiscalização de 

Pessoal e Previdência, autuada nesse Tribunal por meio do Processo 

18501/2019-1, identificou-se responsabilidade do prefeito municipal em relação 

ao equilíbrio financeiro e atuarial do Regime Próprio de Previdência Social - 
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RPPS, nos termos do caput do art. 40 da Constituição da República (CRFB), 

do art. 1° da Lei Federal 9.717/1998 e do art. 69 da Lei Complementar Federal 

101/2000 (LRF).  

Assim, considerando o disposto no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Resolução TC 

297/20161, o NPPREV elaborou relatório técnico específico – RT 58/2020-1, a 

fim de evidenciar as irregularidades ou impropriedades que possam repercutir 

na apreciação as contas prestadas pelo chefe do Poder Executivo. 

Ato seguinte, foi proferida a ITI 133/2020-3, que opinou pela citação da Prefeito 

Municipal de Ibiraçú no exercício de 2018, Sr. Eduardo Marozzi Zanotti, em 

relação aos indícios de irregularidades narrados no RT 58/2020-1. 

Corroborando com a proposta da ITI, foi proferida a Decisão SEGEX 156/2020-

4, com a consequente citação2 da responsável. Tendo sido encaminhada 

defesa/justificativa 00859/2020-7 (evento 79), os autos foram encaminhados ao 

NPPREV para manifestação quanto aos indícios de irregularidades afetos à 

temática previdenciária, narrados no RT 58/2020-1, o que se passa a realizar. 

 

 

                                                           
1
 DAS CONTAS DE GESTÃO DOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA  

Art. 9º A instrução dos processos de tomada ou prestação de contas apresentadas pelos 

ordenadores de despesas e administradores dos regimes próprios de previdência municipal e 

estadual, observará o seguinte escopo: 

(...) 

§ 1º Serão consideradas nas contas de governo as irregularidades ou impropriedades 

identificadas na instrução dos processos de que trata o caput deste artigo que possam 

repercutir na apreciação das contas prestadas pelo chefe do Poder Executivo; (Parágrafo 

incluído pela Resolução 320/2018, DOELTCEES 26.9.2018) 

§ 2º Para os fins do disposto no § 1º, a unidade técnica responsável pela instrução dos 

processos de prestação de contas dos regimes próprios de previdência elaborará o relatório 

técnico específico que subsidiará a análise das contas de governo. (Parágrafo incluído pela 

Resolução 320/2018, DOELTCEES 26.9.2018) 
2
 Por meio do Termo de Citação 397/2020-9. 
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2 INDICATIVOS DE IRREGULARIDADE NARRADOS NO RT 58/2020-1 

2.1 AUSÊNCIA DE EQUILÍBRIO FINANCEIRO DO RPPS (ITEM 2.1 DO RT 

58/2020-1) 

Base normativa: art. 40, caput, da Constituição Federal de 1988; art. 69 da 

LRF; art. 1º e 2º, § 1º, da Lei Federal 9.717/1998; art. 26 da Portaria MPS 

403/2008; e, art. 1º, inc. II, da Portaria MPS 746/2011. 

Responsável: Eduardo Marozzi Zanotti – prefeito municipal no exercício de 

2018.  

Conduta: Promover o desequilíbrio financeiro do RPPS, não repassando o 

aporte financeiro para cobrir insuficiência de recursos financeiros, apurada no 

exercício de 2018. 

Nexo: Ao deixar de repassar o aporte de recursos do Tesouro Municipal para a 

cobertura integral de déficit financeiro do RPPS, utilizou-se indevidamente de 

recursos previdenciários, prejudicando o equilíbrio financeiro e atuarial do SGP-

PREV. 

Culpabilidade: Era exigível conduta diversa, pois compete ao ente municipal 

garantir a cobertura do resultado financeiro deficitário do RPPS, com o objetivo 

de preservar os recursos destinados à capitalização do RPPS e manutenção 

do seu equilíbrio atuarial, princípio basilar constitucional. 

Conforme relatado no RT 58/2020-1: 

SITUAÇÃO ENCONTRADA:  
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JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS PELA DEFESA: 
 
Em suas justificativas (defesa/justificativa 859/2020-7), o Sr. Eduardo Marozzi 

Zanotti, prefeito municipal no exercício de 2018, restringiu-se a apresentar 

esclarecimentos para as irregularidades expostas no RT 831/2019, atinentes a 

prestação de contas anuais de Prefeito, omitindo-se quanto as irregularidades 

apontadas no RT 58/2020-1, referentes a matéria previdenciária. 

ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS:  

Tendo em vista não constar, nas justificativas apresentadas pelo defendente 

(defesa/justificativa 859/2020-7), esclarecimentos para as irregularidades 

expostas no RT 58/2020-1, opina-se pela manutenção do achado, com a 

repercussão nas contas do Sr. Eduardo Marozzi Zanotti, Prefeito Municipal, 

pelo desequilíbrio financeiro e atuarial causado pela ausência do repasse da 

cobertura da insuficiência financeira do RPPS no exercício de 2018. 

Face o efeito lesivo ao resultado das contas do RPPS e ainda ao equilíbrio 

financeiro e atuarial do IPRESI, conclui-se, quanto ao aspecto técnico-contábil, 

que o presente indicativo de irregularidade é de natureza grave, portanto, 

capaz de mudar a opinião quanto à regularidade das contas do responsável. 

Diante da natureza da irregularidade, sugere-se a aplicação de multa ao 

responsável, a ser dosada pelo Relator, nos termos do art. 135, inc. III da Lei 

Complementar 621/2012 e do art. 389 da Resolução TC 261/2013. 

Cabe ainda a determinação, com fixação de prazo, ao atual Chefe do Poder 

Executivo de Ibiraçú, sob a supervisão do responsável pelo controle interno do 

Município e do diretor presidente do IPRESI, para efetuar a recomposição 

àquele RPPS dos valores relativos à insuficiência financeira apurada no 

exercício de 2018, nos termos do artigo 2° §1°, da lei 9717/98, com a incidência 

de correção monetária, juros e multa; e para a apuração da responsabilidade 

pessoal do(s) responsável(is) pelo valor dos encargos financeiros incidentes 

sobre a ausência de repasse (juros e multa), conforme jurisprudência dessa 

Corte de Contas, e que encaminhe os resultados dessa apuração a esse 

Tribunal nos termos da IN 32/2014. 

Produzido em fase anterior ao julgamento

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: BFF8E-0704B-724E2



2.2 AUSÊNCIA DE EQUILÍBRIO ATUARIAL DO RPPS (ITEM 2.2 DO RT 

14/2020-8) 

Base normativa: art.  40, caput, da Constituição Federal de 1988; art. 1º da Lei 

Federal 9.717/1998; art. 69 da LRF; e, arts. 18 e 19 da Portaria MPS 403/2008. 

Responsável: Eduardo Marozzi Zanotti – prefeito municipal no exercício de 

2018.  

CONDUTA: Promover o desequilíbrio financeiro e atuarial ao deixar de 

adequar as alíquotas previdenciárias às necessidades atuariais do IPRESI. 

NEXO: Ao deixar de adequar as alíquotas previdenciárias possibilitou a 

descapitalização do Fundo de aposentadoria prejudicando o equilíbrio 

financeiro e atuarial do RPPS, contribuiu para o déficit orçamentário, 

comprometendo a formação de reservas destinadas à cobertura de futuras 

concessões de benefícios previdenciários. 

CULPABILIDADE: Era exigível conduta diversa, pois compete ao ente 

promover o equilíbrio financeiro e atuarial, princípio basilar, previsto na 

Constituição Federal. 

Conforme relatado no RT 58/2020-1: 

SITUAÇÃO ENCONTRADA: 
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JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS PELA DEFESA: 

Em suas justificativas (defesa/justificativa 859/2020-7), o Sr. Eduardo Marozzi 

Zanotti, prefeito municipal no exercício de 2018, restringiu-se a apresentar 

esclarecimentos para as irregularidades expostas no RT 831/2019, atinentes a 

prestação de contas anuais de Prefeito, omitindo-se quanto as irregularidades 

apontadas no RT 58/2020-1, referentes a matéria previdenciária. 

 

ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS:  
 
Tendo em vista não constar, nas justificativas apresentadas pelo defendente 

(defesa/justificativa 859/2020-7), esclarecimentos para as irregularidades 
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expostas no RT 58/2020-1, opina-se pela manutenção do achado, com a 

repercussão nas contas do Sr. Eduardo Marozzi Zanotti, Prefeito Municipal, 

pela ausência de adoção de medidas direcionadas à manutenção do equilíbrio 

financeiro e atuarial preconizado pelo art. 40 da Constituição Federal, no 

exercício de 2018. 

Diante do efeito lesivo ao resultado das contas do RPPS, conclui-se, quanto ao 

aspecto técnico-contábil, que as presentes inconsistências são de natureza 

grave pois comprometem o equilíbrio financeiro/atuarial do Regime, com a 

necessidade de responsabilização de quem as deu causa, cabendo assim a 

sugestão de aplicação de multa ao responsável, a ser dosada pelo Relator, 

nos termos do artigo 135, inciso II da Lei Complementar 621/2012 e do artigo 

389 da resolução 261/2013. 

3 CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

3.1. Foi examinada a responsabilidade do prefeito municipal de Ibiraçú, Sr. 

Eduardo Marozzi Zanotti, em relação aos indícios de irregularidades narrados 

no relatório técnico específico – RT 58/2020-1, a fim de evidenciar as 

irregularidades ou impropriedades que comprometem o equilíbrio financeiro e 

atuarial do município que possam repercutir na apreciação das contas 

prestadas pelo chefe do Poder Executivo referentes ao exercício de 2018. 

3.2 Assim, considerando o disposto no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Resolução TC 

297/20163, bem como nos termos do caput do art. 40 da Constituição da 

                                                           
3
 DAS CONTAS DE GESTÃO DOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA  

Art. 9º A instrução dos processos de tomada ou prestação de contas apresentadas pelos 

ordenadores de despesas e administradores dos regimes próprios de previdência municipal e 

estadual, observará o seguinte escopo: 

(...) 

§ 1º Serão consideradas nas contas de governo as irregularidades ou impropriedades 

identificadas na instrução dos processos de que trata o caput deste artigo que possam 

repercutir na apreciação das contas prestadas pelo chefe do Poder Executivo; (Parágrafo 

incluído pela Resolução 320/2018, DOELTCEES 26.9.2018) 

§ 2º Para os fins do disposto no § 1º, a unidade técnica responsável pela instrução dos 

processos de prestação de contas dos regimes próprios de previdência elaborará o relatório 

técnico específico que subsidiará a análise das contas de governo. (Parágrafo incluído pela 

Resolução 320/2018, DOELTCEES 26.9.2018) 
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República (CRFB), do art. 1° da Lei Federal 9.717/1998 e do art. 69 da Lei 

Complementar Federal 101/2000 (LRF), quanto ao aspecto técnico-contábil e o 

disposto na legislação pertinente, conclui-se pela manutenção dos itens 2.1 e 

2.2 da presente manifestação técnica, abaixo relacionados e com os 

respectivos responsáveis: 

 2.1 AUSÊNCIA DE EQUILÍBRIO FINANCEIRO DO RPPS (ITEM 2.1 

DO RT 58/2020-1) 

Base normativa: art. 40, caput, da Constituição Federal de 1988; art. 69 

da LRF; art. 1º e 2º, § 1º, da Lei Federal 9.717/1998; art. 26 da Portaria 

MPS 403/2008; e, art. 1º, inc. II, da Portaria MPS 746/2011. 

Responsável: Eduardo Marozzi Zanotti – prefeito municipal no exercício 

de 2018.  

2.2 AUSÊNCIA DE EQUILÍBRIO ATUARIAL DO RPPS (ITEM 2.2 

DO RT 58/2020-1) 

Base normativa: art.  40, caput, da Constituição Federal de 1988; art.  

1º da Lei Federal 9.717/1998; art. 69 da LRF; e, arts. 18 e 19 da Portaria 

MPS 403/2008.  

Responsável: Eduardo Marozzi Zanotti – prefeito municipal no exercício 

de 2018.  

3.3. Sugere-se, nos termos do art. 329, §7°, do RITCEES, a expedição das 

seguintes determinações: 

3.3.1 DETERMINAÇÃO, com fixação de prazo, ao atual Chefe 

do Poder Executivo de Ibiraçú, sob a supervisão do responsável pelo 

controle interno do Município e do diretor presidente do IPRESI, para 

efetuar a recomposição àquele RPPS dos valores relativos à 

insuficiência financeira apurada no exercício de 2018, nos termos do 

artigo 2° §1°, da lei 9717/98, com a incidência de correção 

monetária, juros e multa; e para a apuração da responsabilidade 

pessoal do(s) responsável(is) pelo valor dos encargos financeiros 
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incidentes sobre a ausência de repasse (juros e multa), conforme 

jurisprudência dessa Corte de Contas, e que encaminhe os 

resultados dessa apuração a esse Tribunal nos termos da IN 

32/2014. (Item 2.1 desta MT). 

3.4.  Sugere-se aplicação de multa, nos termos art. 135, III da Lei 

Complementar nº 621/2012 e art. 389, III da Resolução TC 261/2013 

(Regimento Interno do Tribunal de Contas) a ser dosada pelo relator, ao Sr. 

Eduardo Marozzi Zanotti, Prefeito Municipal no exercício de 2018, 

concernentes as irregularidades observadas no item 2.1 desta instrução. 

3.5. Sugere-se aplicação de multa, nos termos art. 135, II da Lei 

Complementar nº 621/2012 e art. 389, II da Resolução TC 261/2013 

(Regimento Interno do Tribunal de Contas) a ser dosada pelo relator, ao Sr. 

Eduardo Marozzi Zanotti, Prefeito Municipal no exercício de 2018, 

concernentes as irregularidades observadas no item 2.2 desta instrução. 

3.6.  Sugere-se encaminhar a presente manifestação técnica ao Núcleo de 

Controle Externo de Contabilidade - NCONTAS para o prosseguimento do feito. 

Vitória – E.S, 18 de setembro de 2020. 

 
 

(documento assinado digitalmente) 
CAIO CÉSAR MARTINS RIBEIRO BASTOS 

Auditor de Controle Externo 
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